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Cordeirópolis,29 de março de 2022.

SenhorPrefeito:

Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo nº 3625, proveniente da
aprovação, na 92 sessão ordinária, do Projeto de Lei nº 10/2022, de sua autoria, que altera a Lei
nº 3.220, de 10 de maio de 2021, que Dispõe sobre ProcessoAdministrativo Disciplinar (PAD) no
âmbito da administraçãomunicipal do Município de Cordeirópolis, conforme especifica.

Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da
mais elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LEArlos Apárecido Barbosa
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉADINAN ORTOLAN
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